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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1 - OBJETO 

 

1.1 - Credenciamento para contratação de Leiloeiro Oficial devidamente matriculado 

na Junta Comercial do Estado de Minas Gerais, para a prestação de serviços de 

leiloeiro oficial com vistas à alienação de bens imóveis e móveis inservíveis 

pertencentes ao patrimônio do Município de Pedro Teixeira, conforme condições e 

especificações contidas neste termo de referência. 

2 - DA PADRONIZAÇÃO 

 
2.1 - A contratação se dará em observância ao princípio da padronização, em consonância com o 

disposto no inciso IV do art. 19 da Lei 14.133/2021. 

3 - DA NATUREZA DO OBJETO 

 

3.1 - Considerando as características do(s) serviço(s) a ser(em) contratado(s), o objeto desta 

contratação foi caracterizado como hipótese de inexigibilidade prevista no art. 74, IV c/c art. 79, I 

da Lei 14.133/2021. 

4 - DESCRIÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 

 

Item 

 

Especificação TAXA DE COMISSÃO 
SOBRE OS BENS 

ARREMATADOS A SER 
PAGA PELOS 

COMPRADORES 
001 Contratação de Leiloeiro Oficial devidamente 

matriculado na Junta Comercial do Estado de Minas 
Gerais, para a prestação de serviços de leiloeiro oficial 
com vistas à alienação de bens imóveis e móveis 
inservíveis pertencentes ao patrimônio do Município de 
Pedro Teixeira 

5% 

* O percentual de 5% (cinco por cento), sobre o bem arrematado foi definido conforme 
artigo 24, parágrafo único, do Decreto nº 21.981 de 19 de outubro de 1932.  

5 - PRAZO DE VIGÊNCIA 

 
5.1 - O prazo de vigência do credenciamento será de 12 (doze) meses, conforme Estudo Técnico 

Preliminar. 

6 - DA FUNDAMENTAÇÃO E DA DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA 

CONTRATAÇÃO(ART. 6º, INCISO XXIII, ALÍNEA “B”, DA LEI Nº 14.133, DE 2021) 

6.1 - A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em 

Tópico específico do documento de formalização de demanda. 

7 - DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA 

DO OBJETO E DA ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO(ART. 6º, INCISO XXIII, ALÍNEA “C”, 
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E ART. 40, §1º, INCISO I, DA LEI Nº 14.133, DE 2021) 

7.1 - A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em Tópico específico do 

estudo técnico preliminar. 

8 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 
8.1 - Sustentabilidade 

 
8.1.1 - Os requisitos da contratação relacionados a natureza do objeto e a sustentabilidade 

encontra-se pormenorizado em tópico específico do(s) Estudo(s) Técnico(s) Preliminar(es), apêndice 

deste Termo de Referência. 

8.2 - Subcontratação 

 
8.2.1 - NÃO será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 
8.3 - Garantia da contratação 

 
8.3.1 - Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 
9 - MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

 
9.1 - CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO  

 
9.1.1 - A execução do(s) serviços(s) estará autorizada a partir da Ordem de Serviço, a ser 

emitido pelo Setor de Compras ou pelo setor requisitante do Município de Pedro Teixeira. 

 

9.1.2 O leiloeiro deverá apresentar Registro e comprovação de existência de plataforma ou sitio 

eletrônico, demonstrando a funcionalidade da mesma para realização de leilões, assim como relação 

de leiloes já realizados através dessa ferramenta. 

 
9.1.3 A opção do leilão presencial ou digital constitui ato discricionário da administração, pautado 

em critérios de conveniência e/ou oportunidade, de acordo com a espécie dos itens que serão 

leiloados, devendo o leiloeiro estar apto a prestar os serviços em ambos os formatos. 

 
9.1.4 O leiloeiro deverá possuir site próprio para a divulgação dos leilões realizados pelo contrato a 

ser firmado. Tal divulgação também deverá ser realizada, às suas expensas, por pelo menos um dos 

meios apresentados a seguir: publicação em jornal de grande circulação, folders e/ou panfletos; 

podendo também ser utilizados outros meios, além destes, desde que sem ônus à Administração. 

 

9.1.5  O leilão deverá ser preparado prazo máximo de 20 (vinte) dias do recebimento da ordem de 

fornecimento emitida pelo setor de compras deste município, em estrita conformidade com as 

condições estabelecidas neste termo. 

 
9.1.6 O prazo a que se refere este tópico é relativo a elaboração de todas as fases preparatórias, o 

prazo para de publicação do edital de leilão não será computado. 

 
9.1.7 Durante a análise jurídica do edital de leilão pelo órgão do município, bem como quaisquer 

autuações que dependem da administração pública municipal, a contagem dos prazos será 
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suspensa. 

 
9.1.8 Todos os encargos e custos decorrentes da contratação correrão cargo do licitante vencedor, 

tais como transporte, tributos, dentre outros. 

 
9.1.9 O Leiloeiro terá a responsabilidade de elaborar os Avisos de Leilões, distribuir os Catálogos 

Oficiais, realizar medidas para divulgar a realização dos leilões (panfletagem, faixas, cartazes, 

banners, etc.), disponibilizar informações sobre os leilões na internet, possibilitando a visualização e 

características dos respectivos lotes, inclusive com fotografias, enfim, fazer o que for necessário 

para a divulgação do processo. 

 
9.1.10 . Divulgar o leilão por meio de endereço eletrônico na internet e distribuir material publicitário 

impresso sobre o evento, cujas custas de elaboração e reprodução ficarão a cargo da licitante 

(exemplo: folheto, cartilha, catálogo, livrete, dentre outros inerentes aos serviços de publicidade). 

 
9.1.11 . Os serviços a serem prestados pelo Leiloeiro Oficial abrangem a analise organização, 

valoração dos bens, que deverá ser ratificada pela Comissão de Alienação, divulgação e realização 

de leilões de bens móveis de propriedade deste Município, considerados obsoletos, sucateados, 

irrecuperáveis, inservíveis, ociosos, recuperação antieconômica, e alguns remanescentes de leilões 

anteriores. 

 
9.1.12 . O Leiloeiro Oficial deverá orientar o arrematante quanto aos procedimentos referentes ao 

pagamento do bem arrematado, que deverá ser realizado diretamente em conta bancaria do 

Município de Pedro Teixeira.  

 
9.1.13 . O Leiloeiro Oficial deverá entregar à Comissão de Contratação deste Município, Ata de Leilão 

em até 05 (cinco) dias úteis após a realização da sessão pública do certame, contento, dentre outras 

as seguintes informações: 

a)nome completo/razão social, CPF/CNPJ e nº. de identidade, endereço e telefone do 

arrematante vencedor;  

b) valor do lance vencedor ofertado;  

c) demais fatos relevantes ocorridos no Leilão, inclusive a não ocorrência de lance para 

determinado bem, quantidade de lotes arrematados, quantidade de lotes não arrematados; 

 

9.1.14 . A Contratada é obrigada a cumprir os atos constante na legislação especifica de leiloeiro. 

 

9.1.15  Caberá ainda ao Leiloeiro: 

 
a) Efetuar a venda dos bens disponibilizados para leilão por preços iguais ou superiores aos da 

avaliação devidamente ratificados pela Comissão de Avaliação de Bens Móveis do Município de 

Pedro Teixeira/MG a ser nomeado por portaria. 

b) Efetuar a avaliação dos bens pertencentes ao Município de Pedro Teixeira/MG a serem 

alienados, e após a emissão do laudo de qualidade dos bens inservíveis a serem leiloados, 

deverá ainda obter a ratificação da Comissão de Avaliação. 

c) Prestar todas as informações que se fizerem necessárias ao Departamento de Licitações, bem 
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como realizar a confecção da minuta de editais da modalidade leilão que serão deflagrados, que 

deverá ser submetido a apreciação da Assessoria Juridica do Município. 

d) Responsabilizar-se por todas as providências e correspondentes despesas necessárias à 

realização do leilão, como montagem/desmontagem, serviço de som, acomodação, despesas 

com sites, bem como toda infraestrutura necessária à realização do evento, caso a 

administração opte por realizar leilão na forma presencial. 

 

9.1.16. O leiloeiro contratado deverá disponibilizar equipe técnica qualificada, devidamente 

registrada, para a prestação dos serviços, bem como materiais e equipamentos necessários à 

execução das atividades relativas à contratação, inclusive ser responsável pelo deslocamento, 

refeições, acomodações, de todos os atos que sejam necessários realizar no Municipio de Pedro 

Teixeira/MG. 

 

9.1.17. O Leiloeiro é obrigado a realizar os serviços conforme o acordado neste Termo de Referência 

estabelecido pela Município de Pedro Teixeira. 

10 - MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

 
10.1 - O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de 

sua inexecução total ou parcial. 

10.2 - As comunicações entre o Município de Pedro Teixeira e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para 

esse fim. 

10.3 - A responsabilidade pela gestão e fiscalização do contrato caberá ao(à) servidor(a) ou 

comissão designados por ato administrativo próprio do Contratante. 

 
10.4 - A gestão e a fiscalização do contrato serão exercidas pelo Contratante, que 

realizará a fiscalização, o controle e a avaliação dos serviços, bem como aplicará as 

penalidades, após o devido processo legal, caso haja descumprimento das obrigações 

contratadas. 

11 - CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

 
11.1 - Não é possível fazer medições ou pagamentos para o contratado, haja vista que os 
pagamentos das comissões ao mesmo serão efetuadas pelo arrematante sobre o percentual dos 
bens arrematados, de acordo com o resultado do presente certame. 

12 - DO RECEBIMENTO 

 
12.1 - Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 10 (dez) dias úteis dias quando 

verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo. (Art. 140, I, a , da Lei 

nº 14.133 ). 

12.1.1- O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 

expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou 
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única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a 

ser apontadas no Recebimento Provisório; 

12.1.2. - Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades. 

12.2 - Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias úteis dias, contados do 

recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente 

aceitação 

12.3 - No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à 

empresa para emissão de Nota Fiscal no que é pertinente à parcela incontroversa da execução do 

objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

12.4 - O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

12.5- Quando a fiscalização e a gestão do contrato justificadamente for exercida por um único 

servidor, caberá a ele praticar todos os atos relacionados ao recebimento provisório e definitivo do 

objeto. 

13 - DO PAGAMENTO 

 
13.1 - A título de COMISSÃO DO LEILOEIRO, o percentual será de 5% (cinco por cento) para bens 

MÓVEIS e IMÓVEIS, sobre o bem arrematado (artigo 24, parágrafo único, do Decreto nº 21.981 de 

19 de outubro de 1932), que será pago diretamente pelo arrematante, nenhum pagamento será 

realizado pela administração municipal.  

14 - REAJUSTE 

 
14.1 - O percentual é fixo e  irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento 

estimado. 

 
15 - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 
15.1 - São obrigações do Contratante: 

 
15.1.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

contrato e seus anexos; 

15.1.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

 
15.1.3 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, 

às suas expensas; 

15.1.4 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado, por meio dos servidores designados na condição de Fiscal(s) no documento de 
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formalização de demanda. 

15.1.5 - Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e no Contrato; 

 
15.1.6 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

15.1.7 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado 

a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

16- OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

 
16.1 - São obrigações do Contratado: 

 
16.1.1 - O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes no Contrato e de seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

16.1.2 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal/gestor do contrato ou autoridade 

superior (art. 137, II); 

16.1.3 - Alocar, quando for o caso, os empregados necessários ao perfeito cumprimento das 

cláusulas do contrato, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia 

deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

16.1.4 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

16.1.5 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com 

o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano 

causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos 

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no aviso de dispensa, o valor correspondente aos 

danos sofridos; 

16.1.6 - Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou 

gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

16.1.7 - Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro utilizado 

pelo(a) Município de Pedro Teixeira, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela 

fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes 

documentos: 

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 
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2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 
 
3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio 

ou sede do contratado; 

4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 

 
5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

 
16.1.8 - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as 

obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 

específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 

16.1.9 - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

16.1.10 - Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo(a) Município de Pedro Teixeira 

ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem 

como aos documentos relativos à execução do empreendimento. 

16.1.11 - Prestar os serviços dentro das exigências mínimas impostas pela Junta Comercial e 

segundo as especificações e determinações técnicas aplicáveis, respondendo por sua qualidade. 

16.1.12 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos.  

16.1.13 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

16.1.14 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação; 

16.1.15 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e 

incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja 

satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos 

arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

16.1.16 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do(a) Município de Pedro Teixeira; 

17 - FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

 
17.1 - Forma de seleção 

 
17.1.1 - A contratação será por inexigibilidade de licitação com fundamento no art. 79, inciso I e 

art. 74, inciso IV, Lei Federal nº 14.133/2021. 

17.2 - Condição prévia ao exame da documentação de habilitação 
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17.2.1 - Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do interessado, será 

verificado o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à 

existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 

consulta aos seguintes cadastros: 

17.2.1.1 - Consultar no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), o Cadastro 

Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e o Cadastro Nacional de Empresas 

Punidas (Cnep), emitir as certidões negativas de inidoneidade e de impedimento. 

Nota explicativa: Caso não esteja disponível no PNCP a consulta prevista no item 17.2.1.1, poderá 

ser realizada a consulta consolidada de Pessoa Jurídica do TCU, a qual abrange também o cadastro 

do CNJ, do CEIS, do próprio TCU e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP do Portal da 

Transparência (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/). 

17.2.1.2. Constatada a existência de sanção, o interessado não poderá ser contratado. 

 

17.3 - EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO PARA PESSOA JURÍDICA 

 
17.3.1 - Para fins de habilitação, deverá o futuro contratado comprovar os seguintes requisitos: 

 
17.3.1.1. Habilitação Jurídica 

 
17.3.1.1.1 - Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

17.3.1.1.2 - Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do 

ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

17.3.1.1.3 - Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores;16.4.6 - Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: 

inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas 

Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

17.3.1.1.4 - Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia 

que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de 

dezembro 1971; 

17.3.1.1.5 - Certidão de matrícula como leiloeiro oficial emitida pelo orgão competente.  

17.4. FISCAL E TRABALHISTA; 

 
17.4.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 
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17.4.2 - Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e 

à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 

Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da 

Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

17.4.3 - Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

 
17.4.4 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

17.4.5 - Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal relativo ao domicílio 

ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

17.4.6 - Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do 

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

17.4.7 - Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal relacionados 

ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 

Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 

17.5. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

 
17.5.1. Será exigido Qualificação Econômico Financeira, conforme exigência abaixo: 

 

I - Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, 

de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

17.6. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

 
17.6.1. Será exigido Qualificação Técnica, conforme exigência abaixo: 

 
I - Declaração e ou Certidão atestando a regularidade do leiloeiro perante a Junta Comercial, 

dentro do prazo de validade disposto no documento; 

18 - EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO PARA PESSOA FÍSICA 

 
18.1 - No presente credenciamento SERÁ permitido a participação de pessoa física. Para tanto 

serão exigidos os seguintes documentos: 

I - Documento pessoal com foto (RG ou CNH); 

 
II - Documento de comprovação de residência, de, no máximo, três meses anteriores a data da 

realização deste credenciamento; 

 
III - Certidão de matrícula como leiloeiro oficial emitida pelo orgão competente; 

 

IV - Declaração e ou Certidão atestando a regularidade do leiloeiro perante a Junta 

Comercial, dentro do prazo de validade disposto no documento; 
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V - Comprovante de Situação Cadastral no CPF; 

 
VI - Comprovação de Regularidade Junto a Justiça Eleitoral, por meio de Certidão de Quitação 

Eleitoral obtida junto a Justiça Eleitoral (http://www.tse.jus.br); 

VII - Certidão de Regularidade Perante a Fazenda Federal; 

 
VIII - Certidão de Regularidade Perante a Fazenda Estadual do Estado onde o Profissional possui 

residência; 

IX - Certidão de Regularidade Perante a Fazenda Municipal do Município onde o Profissional possui 

residência; 

X - Certidão de Débitos Trabalhistas. 
 

XI - Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do 

licitante, caso se trate de pessoa física; 

 
19 - ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

 
19.1 – Não haverá valor estimado da contratação, já que nenhum pagamento será realizado pelo 

Município de Pedro Teixeira.  

 

20 - ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

20.1 - Não haverá despesas para o Município de Pedro Teixeira, portanto sem a necessidade de 

disponibilidade orçamentária.   

21 - INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

 
21.1 - As empresas são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 

documentos apresentados. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das 

informações nele contidas implicará na imediata rescisão contratual, sem prejuízo das sanções 

administrativas, civis e penais cabíveis. 

21.2 - Considera-se licitante todo fornecedor, podendo ser pessoa física ou jurídica, participante da 

presente contratação direta. 

21.3 - Toda a documentação apresentada neste procedimento e seus anexos são complementares 

entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em um documento e se omita em outro 

será considerado especificado e válido. 

Prefeitura Municipal de Pedro Teixeira, 10 de junho de 2025. 
 
 

 
                                            

  

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Danilo Cristifon da Silva  
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